
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 45/2017 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão de Comenda Referencial 

de Ética e Cidadania ao Excelentíssimo 

Desembargador  Dr. “ANTONIO ERNESTO DE 

BITTENCOURT RODRIGUES".  

 

 

 

 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1º  Fica concedida a Comenda Referencial de Ética e 

Cidadania ao Excelentíssimo Desembargador Dr. “ANTONIO ERNESTO DE 

BITTENCOURT RODRIGUES ” , por dedicar a vida ao seu trabalho, prestando 

relevantes serviços à Sorocaba com um grande legado de exemplos de ética, cidadania, 

idealismo e coragem. 

 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

S/S., 02 de Agosto de 2017 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ  

Vereador 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

Antonio Ernesto Bittencourt Rodrigues nasceu em São Paulo, em 17 de 

setembro de 1937, na cidade de São Paulo. Filho de Ernesto Reis Rodrigues e 

Celanira de Bittencourt Rodrigues. 

 

Formação Educacional 

• Curso Primário no Grupo Escolar "Visconde de Porto Seguro" e  "Colégio 

Ciências e  Letras, em Sorocaba, no período de 1946 a 1948. 

• Curso Secundário no "Colégio Ciências e Letras', em Sorocaba, no período 

de 1939 a 1952. 

• Curso Médio no Colégio Estadual e Escola Normal Oficial " Dr. Júlio Prestes 

de Albuquerque", em Sorocaba, tendo recebido o Diploma de Formação  

Profissional de Professor, no período de 1953 a 1955. 

• Superior- Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Pontifícia 

Universidade Católica - PUC- Turma de 1961. 

• Pós- Graduação, na Faculdade de Direito da Universidade de Harvard, 

Estados Unidos, no período de 1961 a 1962. 

 

Atividades Profissionais 

• Estágio em Direito, no escritório de Advocacia Aguiar, Castro e Barros, 

atuando como assessor na área de Contratos e Gestão Societária, respondendo 

pelo setor de Tributos Municipais e 'Follow-up" do contencioso, no período 

de 1961 a 1965. 

  

Magistratura 

• Juiz auxiliar de Investidura Temporária. Nomeado por decreto de 03.08.1965. 

• Juiz Substituto: 

• Nomeado para a 11º Circunscrição Judiciária, com sede em São José do Rio 

Preto, por decreto de 20.12.1965, assumiu em 22.12.1965; 

• Nomeado em caráter vitalício, por decreto de 28.12.1966. 

• Juiz de Direito da 1ª Estância. Promovido par aa comarca de Miguelópolis, 

por decreto de 20.04.1967, assumiu em 21.04.1967. 

• Juiz de Direito da 2ª Estância. Promovido para a Comarca de Porto Feliz, por 

decreto 23.02.1968, assumiu em 24.02.1968. 

• Juiz de Direito da 3ª Estância. Promovido para a 2ª Vara Criminal da Comarca 

de Santos, por decreto de 05.08.1970, assumiu em 06.08.1970. 

• Juiz de Direito da Estância Especial. Promovido para a 7ª Vara Criminal da 

Comarca de São Paulo, por decreto de 18.06.1979, assumiu em 19.06.1979. 

• Juiz do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. Promovido pelo 

critério de antiguidade, por decreto de 21.06.1963. Posse em 22.06.1983. 



 

• Vice Presidente do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Eleito em sessão plenária, realizada em 16 de dezembro de 1987, para o biênio 

1988/1989. 

• Presidente do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. Eleito 

em sessão plenária ordinária, realizada em 13 de dezembro de 1989, para o 

biênio 1990/1991. Assumiu em 02 de janeiro de1990. 

• Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Promovido 

pelo critério antiguidade, por ato de 26 de agosto de 1992. Posse em 08 de 

setembro de 1992. 

• Aposentado por ato de 14 de setembro de 2007, a partir de 18 de setembro de 

2007. 

 

Atividades Jurídicas e Criminais 

• Professor Titular contratado, para a cadeira de Instituições de Direito Público 

e Privado I e II, da Faculdade de Ciências Contábeis e atuarias de Sorocaba, 

no período de 1965 a 1970. 

• Participante do "I Congresso Filosófico da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Sorocaba". 

• Participante do Curso Especial de Direito Penal, promovido pelo Instituto 

Latino Americano de Criminologia das Nações Unidas. 

• Participante do Ciclo de Conferência "A nova Lei Penal e a Jurisprudência do 

Tribunal do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo" realizado 

pelo tribunal de Justiça, como parte da comemoração dos vinte anos do 

Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, em outubro de 1987. 

• Membro da Comissão de Estudos e Elaboração de Propostas ao Projeto de 

Lei sobre o Estatuto da Magistratura. Designado conforme comunicado da 

Presidência em 08 de dezembro de 1980. 

• Palestrante sobre o tema "Intercâmbio na Área Jurídica entre Juízes 

Brasileiros e Norte-Americanos", realizada na Associação Alumini, em 11 de 

setembro de 1992. 

• Membro da Comissão de Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, nos anos de 1994 e 1995. 

• Vice-Diretor do Gabinete Unificado dos Desembargadores, no período de 06 

de janeiro 98 a 31 de dezembro de 2001. 

  



 

Entidades e Serviços 

• Membro Associado ao Rotary Internacional desde 1968. 

• Membro Titular do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais desde abril de 

1993. 

• Membro Titular do Instituto Paulista de Magistrados, desde novembro de 

2001. 

• Membro Associado a Societé Internationale de Criminologie, França, no 

período de 1994 a 2006. 

• Membro Associado a Association Internacionale de Droit, Pénal, França no 

período de 1994 a 2006. 

 

Condecorações e Títulos Honoríficos 

• Medalha Amigo da Marinha do Brasil - Concedida pelo Ministério da 

Marinha. 

• Medalha de Defesa Civil do Estado de São Paulo - Concedida pelo Conselho 

Estadual de Honrarias e Méritos. 

• Colar do Mérito Judiciário - Instituído e Conferido pelo Poder Judiciário do 

Estado de São Paulo. 

• Medalha Tobias de Aguiar - Concedida pela Polícia Militar do Estado de São 

Paulo. 

• Membro Honorário - Diploma concedido pela Academia Santista de Letras. 

 

 

 

 

 

S/S.,02 de Agosto de 2017 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

Vereador 

 


